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QUEM SOMOS 

 Somos a maior empresa de consultoria nos setores 

agrícola, alimentar e florestal em Portugal.  

 Nascemos em 2001. 

 Temos mais de 500 clientes no setor. 



SANTANDER • 13 e 14 nov 2013 

3 

PARCERIA 

OPORTUNIDADES PRÓXIMO QUADRO 

COMUNITÁRIO DE APOIO 
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O SETOR 
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O SETOR – CAE´s 

Código Designação Código Designação

01
Agricultura, produção animal, caça e actividades dos 

serviços relacionados
10 Indústrias alimentares

011 Culturas temporárias 101
Abate de animais, preparação e conservação de carne e 

de produtos à base de carne

012 Culturas permanentes 102 Preparação e conservação de peixes, crustáceos e 

013 Cultura de materiais de propagação vegetativa 103 Preparação e conservação de frutos e de produtos 

014 Produção animal 104 Produção de óleos e gorduras animais e vegetais

015 Agricultura e produção animal combinadas 105 Indústria de lacticínios

016
Actividades dos serviços relacionados com a agricultura 

e com a produção animal
106

Transformação de cereais e leguminosas; fabricação de 

amidos, de féculas e de produtos afins

017
Caça, repovoamento cinegético  e actividades dos 

serviços relacionados
107

Fabricação de produtos de padaria e outros produtos à 

base de farinha

02 Silvicultura e exploração florestal 108 Fabricação de outros produtos alimentares

021 Silvicultura e outras actividades florestais 109 Fabricação de alimentos para animais

022 Exploração florestal 11 Indústria das bebidas

023
Extracção de cortiça, resina e apanha de outros produtos 

florestais, excepto madeira
12 Indústria do tabaco

024
Actividades dos serviços relacionados com a silvicultura 

e exploração florestal
46

Comércio por grosso (inclui agentes), excepto de 

veículos automóveis e motociclos

03 Pesca e aquicultura 462
Comércio por grosso de produtos agrícolas brutos e 

animais vivos

031 Pesca 463
Comércio por grosso de produtos alimentares, bebidas e 

tabaco

032 Aquicultura
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O SETOR EVOLUIU MUITO 
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O SETOR – VALOR TOTAL 

 21.500 M€  

Fonte: INE, 2012 
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O SETOR – PRODUÇÃO VEGETAL 
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O SETOR – EVOLUÇÃO RAMO AGRÍCOLA 

Taxa de variação 

2011/2000

Volume Volume Preço Valor

Cereais
 3,7 22,2 17,3 2,6 20,4

Plantas industriais
 0,5 -69,9 -50,6 -4,2 -52,6

Plantas forrageiras
 4,8 -30,0 0,9 2,0 3,0

Vegetais e Produtos hortícolas
 17,4 10,5 -1,7 -3,6 -5,2

Batatas
 1,8 -20,4 1,1 -6,3 -5,3

Frutos
 17,3 22,2 -1,6 -3,0 -4,5

Vinho
 5,7 -14,4 -18,0 1,6 -16,7

Azeite
 0,1 209,4 6,3 3,7 10,2

Outros produtos vegetais
 0,7 -12,7 19,4 -5,3 13,0

PRODUÇÃO VEGETAL
 52,0 4,9 -3,0 -2,0 -4,9

Bovinos
 8,6 10,0 4,0 7,3 11,7

Suínos
 9,3 12,8 0,5 2,9 3,4

Aves de capoeira
 7,7 15,2 -1,3 3,8 2,4

Leite
 11,4 -4,7 -0,2 7,0 6,8

Outros produtos animais
 6,1 -17,2 1,1 15,9 17,1

PRODUÇÃO ANIMAL
 43,2 -2,1 0,3 4,7 5,0

PRODUÇÃO DE SERVIÇOS AGRÍCOLAS
 3,0 23,5 -1,7 0,0 -1,7

ACTIVIDADES SECUNDÁRIAS
 1,8 -19,8 4,7 -1,7 2,9

PRODUÇÃO RAMO AGRÍCOLA
 100,0 1,7 -1,5 0,8 -0,7

Estutura em 

2011

Taxa de variação 2011/2010

Fonte: GPP, 2012 
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O SETOR – INDÚSTRIA ALIMENTAR 
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O SETOR – UMA OPORTUNIDADE 

COMPLEXO AGRO-ALIMENTAR

Importações 8.806

Exportações 4.606

Saldo Comercial -4.200

COMPLEXO FLORESTAL

Importações 1.967

Exportações 4.352

Saldo Comercial 2.385

COMPLEXO AGRO-FLORESTAL

Importações 10.773

Exportações 8.959

Saldo Comercial -1.814

TOTAL DA ECONOMIA (Bens)

Importações 56.943

Exportações 44.697

Saldo Comercial -12.246

2011 (M€)

Fonte: GPP, 2012 
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Produtos Agrícolas  

(100%) 

Consumo Final 
(33,7%) 

Exportações 
(7,8%) 

Consumo Final 
Interno (25,9%) 

Consumo 
Intermédio 

(66,3%) 

Consumo 
Agroindústria 

(48,9%) 

Exportações 
Agroindústria 

(10,4%) 

Consumo Interno 
Agroindústria 

(38,9%) 
Consumo Outros 

(17,3%) 

O SETOR – DESTINO PRODUÇÃO 

Fonte: GPP, 2012 

FORTE LIGAÇÃO COM A 

AGRO-INDÚSTRIA 
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O SETOR – AS PRINCIPAIS DIFICULDADES 

 ESCALA E ESCOAMENTO 

 BAIXA ADOÇÃO DO REGADIO 

 ENVELHECIMENTO DOS AGRICULTORES 

 BAIXA ESCOLARIDADE E FORMAÇÃO PROFISSIONAL 

 AGRICULTURA POUCO EMPRESARIAL 

 BAIXA ORGANIZAÇÃO DA OFERTA 

 FINANCIAMENTO 
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A OPORTUNIDADE 



SANTANDER • 13 e 14 nov 2013 

15 

Programas 
Nacionais em 

vigor 

Fundos 
Europeus FEADER 

PROGRAMAS DE FINANCIAMENTO 

FEAGA FEAMP FEDER 

PRODER PROMAR QREN 

NOVA PROGRAMAÇÃO PARA O PERÍODO 

2014-2020 
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NOVO PDR 
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NOVO PDR 

AÇÃO 3.1 
Jovens 

Agricultores 

Apoio aos jovens agricultores que se instalem pela primeira vez numa 

exploração agrícola e se candidatem à Ação 3.2 Investimento na Exploração 

Agrícola. 

O jovem agricultor deve possuir formação adequada e assumir o 

compromisso de exercer a atividade agrícola na exploração, no mínimo, 

durante 5 anos. 

 

BENEFICIÁRIOS 

 Jovens que se instalem pela primeira vez como agricultores com idade superior 

a 18 anos e igual ou inferior a 40 anos ou pessoas coletivas (neste caso o 

sócio(s) gerente(s) que detém a maioria do capital deve ter idade superior a 18 

anos e igual ou inferior a 40 anos). 

INVESTIMENTO 

ELEGÍVEL 

 Construção, aquisição, incluindo locação financeira, ou melhoramento de bens 

imóveis; compra de máquinas e equipamentos novos, incluindo programas 

informáticos, até ao valor de mercado do bem; custos gerais relacionados com 

estas despesas e investimentos incorpóreos (introdução de custos forfetários). 

 Investimento mínimo de 50.000€ na atividade agrícola. 

TIPO E NÍVEL DE 

APOIO 

 O apoio consiste num prémio à instalação no montante máximo de 30.000€. 

 Este prémio pode ser acrescido de 10.000€ em cada uma das seguintes 

situações: 

 Membros de OPs; 

 Projetos apresentados por pessoas coletivas quando se instale mais do 

que um jovem agricultor. 

 Taxa máxima de apoio: 85%, incluindo: 

 Prémio à instalação; 

 Apoio ao investimento na exploração agrícola. 

 Acresce ao prémio à primeira instalação uma componente referente a 85% dos 

custos em compra de terra ou animais até um limite a definir. 
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NOVO PDR 

AÇÃO 3.2 
Investimento 

na exploração 

agrícola 

Apoio à realização de investimentos em ativos corpóreos, destinados a 

melhorar o desempenho e a viabilidade da exploração, aumentar a 

produção, criação de valor, melhorar a qualidade dos produtos, introduzir 

métodos e produtos inovadores e garantir a sustentabilidade ambiental da 

exploração. 

BENEFICIÁRIOS 
 Pessoas singulares ou coletivas que exerçam a atividade agrícola 

INVESTIMENTO 

ELEGÍVEL 

 Construção, aquisição, incluindo locação financeira, ou melhoramento de bens 

imóveis; compra de máquinas e equipamentos novos, incluindo programas 

informáticos, até ao valor de mercado do bem; custos gerais relacionados com 

estas despesas e investimentos incorpóreos (introdução de custos forfetários). 

 Investimento superior a 25 000 €. 

TIPO E NÍVEL DE 

APOIO 

 Subsídio não reembolsável: apoio máximo por beneficiário 2 M€ 

 Subsídio reembolsável: componente de apoio máx. por beneficiário acima dos 

2 M€ 

 Taxa mínima de apoio: 30%, sujeito a majorações para: 

 10 pp – em regiões menos desenvolvidas zonas com condicionantes 

naturais ou outras específicas 

 10 pp - pertencer a uma OP 

 5 pp - detentor de seguro 

 10 pp - jovens agricultores em primeira instalação 

 20 pp - em caso, de investimentos coletivos ou integrados ou 

investimentos a realizar por OP ou AP no âmbito de uma fusão 
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NOVO PDR 

AÇÃO 3.3 
Transformação e 

Comercialização 

de Produtos 

Agrícolas 

Apoio à realização de investimentos na transformação e comercialização de 

produtos agrícolas, predominantemente em ativos corpóreos, destinados a 

melhorar o desempenho competitivo das unidades industriais, através do 

aumento da produção, da criação de valor baseada no conhecimento e em 

processos e produtos inovadores, da melhoria da qualidade dos produtos, 

garantindo simultaneamente a sustentabilidade ambiental das atividades 

económicas. 

 

BENEFICIÁRIOS 
 Pessoas singulares ou coletivas legalmente constituídas à data de apresentação 

da candidatura. 

INVESTIMENTO 

ELEGÍVEL 

 Construção, aquisição, incluindo locação financeira, ou requalificação de bens 

imóveis; compra de máquinas e equipamentos novos, investimentos 

incorpóreos, designadamente no domínio da eficiência energética e energias 

renováveis, programas informáticos, estudos, propriedade industrial, 

diagnósticos, auditorias, planos de marketing e “branding” e projetos de 

arquitetura e de engenharia associados ao investimento. 

 Investimento mínimo de 200.000€ e máximo de 4.000.000€. 

TIPO E NÍVEL DE 

APOIO 

 Pode vir a ser definido um limite máximo de apoio por beneficiário 

 Taxa de apoio base: 35% nas regiões menos desenvolvidas e de 25% nas outras 

regiões, sujeito a majorações em: 

 10 pp – projetos promovidos por uma OP ou AP 

 20 pp - investimentos a realizar por uma OP ou AP no âmbito de uma 

fusão 

 10 pp – projetos no âmbito da PEI 

 Subsídio não reembolsável 
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Pedro Santos 
Diretor  Geral 

psantos@consulai.com 

Pedro Falcato 
Diretor  Comercial 

pfalcato@consulai.com 


